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             Indicação Nº 3794/2026

Súmula: Solicita providencias do Executivo por 
meio da Secretaria de Segurança e Mobilidade 
Urbana – ao departamento competente, para 
recolocação da placa de Proibido Parar e 
Estacionar na Rua Aguinaldo José dos Santos em 
frente ao nº 134 -Vila Aurora - neste município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, junto a Secretaria de 
Secretaria de segurança e Mobilidade Urbana – ao departamento competente, a 
recolocação da placa de Proibido Parar e Estacionar na Rua Aguinaldo José dos Santos 
em frente ao nº 134 – Vila Aurora – neste município

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Os moradores da rua aqui mencionada nos informaram que a placa solicitada já esteve 

colocada em um poste, porém relataram que um caminhão acabou batendo arrancando o 

poste e a placa existem na época.

Como não foram recoladas, os veículos não estão respeitando e estacionando na via 

sem os devidos critérios de espaço para as garagens residenciais, prejudicando a entrada e 

saída dos veículos.

Pediram ajuda desta Casa de Leis para a solução do problema o mais brevemente 

possível.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para prestar-lhe meus protestos de   

consideração e apreço.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de março de 2026.

          PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=600K0ZZ79Z4J83C4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 600K-0ZZ7-9Z4J-83C4
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